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Resolução N.o 3'9 

A MESA DA C~MARA MUNICIPAL DE JAGUARldNA, Estado de -580 

Paulo, etc., 
FAZ SABER que a C~m8ra Municipal aprovou e e13 promulga 

a seguinte -Resoluçao :-
A 

Artigo lº - Os serviços administrativos da Camara Muni-

cipal de Jaguariúna ficam constitui{dos dos órgãos abaixo indicados,-

autonomos entre si e subordinados à Mesa da 

I - MESA DA CAMARA 

A 

Calnara, a saber:--

1. Gabinete da Presidência 

2. Assessoria de Bancadas 

II - S[CRETARIA G'RAL 

A- Assessoria Técnico-Legislativa 

Biblioteca 

B- DIVIS~O ADMINISTRATIVA 

1. Setor de Contabilidade, Tesouraria e Almoxari 

fado 

2. Setor de Pessoal e Serviços Gerais 

C- DIVISlo DO EXP=DIENTE 

1. Setor de -Redaçao Legislativa e Administrativa 

2. Setor de A tas 

3. Setor de Protocolo e Arquivo. 
.. -

Artigo 2Q - A subordin8çao e a lotaçao das unidades pr~ 

vistas no artigo anterior desta Resolução serão fixadas em regulamen-
A 

to a ser expedido pela Mesa da Camara. 

Artigo 3º - A Mesa por~ em funcionamento com o respecti -
vo pessoal e na medida das necessidades e das disponibilidades orça--

mentárias, 
,....,. .....-

os orgaos prevlstos nesta Resoluçao que alnda nao se achem 

em atividade. 

Artioo 4º - Esta -
•• 

Resoluçao 
, . 

entrara em vlgor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mesa da C~mara Municipal de Jaguariú aos 
A 

05 de Agos-
to de 1981.- "" ~-~-
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VEdE 'URICIO HOSSRI 

Presi 
A 

da Camara 
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Resolução N;.:.;.::;.O---"3)J 

~, lQ SEC:IET~RIO 

VE:RE EMILIO BERGAMASCO FILHO 
2º SECRETARIO 

(cont.) 

Registrado na Secretaria,e afixado na -

mesma data na Portaria da C~mara Municipal. 
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